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DECRETO NS. OO2 DE 23 DE MARçO DE2016.
Pubhcado na Data §uora
e no Locâ, da Gostume
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0 Senhor Ademar Matias dos Reis, Presidente da Câmaiâ'"
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso de

suas atribuições legais e,

Santa.

DECRETA:

Art. 1'. Decreta Feriado no dia 25 de Março de 2016.

Art. 2q. Ponto facultativo na Câmara Municipal no dia 24, de

Morço de 2076.

Ademar as dos ReÍs

"Dispõe sobre Ponto Facultativo."

r

Considerando o feriado do dia 25 de Março, Sexta Feira

Art. 3q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

revogada as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 23 dias do mês de Março de

20L6.

Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré/MT
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